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É designado o dia 09 -12 -2008, pelas 15:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
24 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.
300772298 

 Anúncio n.º 6112/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 1134/07.6TYLSB

Requerente: Ilda Maria Nunes Gomes e outro(s).
Insolvente: Esence — Sociedade Nacional Corticeira, Sa

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

04 -07 -2008,às18.00 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Esence — Sociedade Nacional Corticeira, S. A., NIF — 500266000, 
Endereço: Quinta Braamcamp, 2831 -909 Barreiro, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Edmundo Luís Rodrigues Pereira, NIF — 117161357, Endereço: R. 

Ferreiros À Estrela, 24 -2.º, 1200 -001 Lisboa.
José Joaquim Marques Batista, Endereço: Rua Miguel Torga, Lt. 26, 

Cotovia, 2970 -311 Sesimbra, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Idalina Gonçalves, Endereço: Rua Miguel Bombarda, 227 — R/ch, 

2830 -089 Barreiro.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 28 -11 -2008, pelas 10.30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
24 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, Filomena Marques Lopes.
300769317 

 Anúncio n.º 6113/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 386/08.9TYLSB

Requerente: SECTRAM — Serviços Comerciais para Transpor-
tes, S. A.

Insolvente: Joaquim Messias Rodrigues Simões e C.ª, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

24 -09 -2008, às 18 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

Joaquim Messias Rodrigues Simões e C.ª, L.da, NIF 500367701, En-
dereço: R. República Popular de Moçambique, 4 — R/c Dto., 2725 -013 
Mem Martins, com sede na morada indicada..

São administradores do devedor:
Telmo António Moreira Simões, NIF 133309576, BI 7359328, Ende-

reço: Rua de Santo André, Lote B, Casais de Mem Martins, 2725 -000 
Mem Martins, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Augusto Rosa Roberto, Endereço: Praceta Febo Moniz, Lote n.º 1, 
2725 -309 Mem Martins

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i), do artigo 36.º, CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

É designado o dia 17 -12 -2008, pelas 15:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
30 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.
300787664 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE MOGADOURO

Anúncio n.º 6114/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 165/08.3TBMGD

Insolvente: Construções Joaquim Batista Ferreira, L.da, e outro(s).
Efectivo Com. Credores: Caixa Geral de Depósitos, S. A., e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Mogadouro, Secção Única de Mogadouro, 

no dia 01 -07 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Construções Joaquim Batista Ferreira, Lda., NIF 504074644, Ende-
reço: Rua da Fonte Nova, Lote 16, Mogadouro, 5200 -229 Mogadouro, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: António Dias Seabra, NIF 199405913, 
Endereço: Avenida da República, 2208, 8.º, 4430 -196 Vila Nova de Gaia, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada.




